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Governo do Amazonas vistoria portos provisórios 
e destaca articulação para garantir abastecimento

O 
Governo do Amazonas realizou, no dia 

2 de setembro, uma vistoria aos dois 

portos provisórios instalados no muni-

cípio de Itacoatiara (a 176 quilômetros de Ma-

naus) e que serão utilizados para o embarque 

e desembarque de cargas e insumos durante a 

vazante dos rios do estado. A instalação foi via-

bilizada com articulação do Governo do Esta-

do, que concedeu as licenças ambientais pelo 

Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas 

(Ipaam). Os portos são uma alternativa para 

evitar prejuízos e desabastecimento de produ-

tos para a indústria e comércio do Amazonas 

durante o período da estiagem.

“O objetivo de colocar essas estruturas aqui 

é para que a navegação com contêineres que 

levam insumos para a Zona Franca, e que saem 

com produtos para o restante do Brasil, não 

seja interrompida. É claro que existe um custo 

dessa operação, mas diminui e muito o impac-

to do prejuízo se comparado com o que acon-

teceu no ano passado, quando os terminais 

ficaram praticamente dois meses parados sem 

operação nenhuma”, afirmou o governador do 

Amazonas, Wilson Lima.

De acordo com o governador, a medida é 

essencial para manter a logística de saída e 

chegada de produtos no Amazonas, principal-

mente com a proximidade de datas de grande 

movimentação na economia como Black Fri-

day, Natal e Ano Novo. Com a instalação dos 

portos, ocorre ainda o aquecimento no setor 

de hotelaria de Itacoatiara, além da contrata-

ção de mão de obra local para atividades nos 

dois complexos.

As estruturas portuárias, que começaram a 

operar na semana seguinte e estão sendo re-

alizadas pela iniciativa privada, seguiram todas 

as etapas de licenciamento ambiental previstas 

pelo Ipaam. Após vistoria do órgão, em julho, 

o governador anunciou a liberação de duas

licenças ambientais para a montagem das es-

truturas. As etapas de licenciamento incluíram

análise de documentação, estudos de impactos 

ambientais e análise dos riscos da instalação.

“É um tipo de atividade inédita no Brasil e no 

mundo. Nós reunimos com vários especialistas 

de atividades multifuncionais com análise de 

risco pesado, informações técnicas, análises hi-

drológicas em relação à natureza e das peculia-

ridades dessa região, e só a partir daí desenvol-

vemos os requisitos de licenciamento dessas 

estruturas”, pontuou o diretor-presidente do 

Ipaam, Juliano Valente.

Pedido antecipado

Desde o início do ano, o governador Wilson 

Lima tem se reunido com o Governo Federal 

para informar sobre as medidas adotadas pelo 

Estado devido à vazante dos rios e solicitar 

apoio no enfrentamento do problema climáti-

co. Entre os pedidos feitos está o de realização 

da dragagem dos rios, mas regiões em que a 

navegabilidade de grandes embarcações é 

afetada. O serviço consiste na retirada de se-

dimentos (como areias e outros materiais) do 

fundo dos rios para facilitar a navegação de 

embarcações e evitar que encalhem.

Em maio, o Governo do Amazonas anun-

ciou a emissão de licenças ambientais ao De-

partamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (Dnit), vinculado ao Ministério da 

Infraestrutura, para que a dragagem em quatro 

trechos de rios do Amazonas fosse realizada. 

Atualmente o Dnit realiza processo licitatório 

para a contratação da empresa que será res-

ponsável pela realização dos serviços.

Portos

O primeiro porto tem 277,5 metros de com-

primento e servirá como ponto essencial de 

transbordo para o transporte de contêineres 

do navio para as balsas, eliminando a neces-

sidade de áreas de armazenagem. O segundo 

porto tem 240 metros de comprimento e 24 

metros de largura, contando com três guin-

dastes alimentados por quatro geradores de 

energia. 

A instalação dos portos provisórios integra 

parte do planejamento do Governo do Ama-

zonas para mitigar os impactos da estiagem, 

especificamente no abastecimento de merca-

dorias e fortalecimento da Zona Franca de Ma-

naus. No ano passado, a descida dos rios afetou 

diretamente o transporte de produtos, causan-

do um desabastecimento de 30% no comércio.

Mauro Neto/Secom

As estruturas portuárias, 
realizadas pela iniciativa 
privada, seguiram todas as 
etapas de licenciamento 
ambiental previstas pelo 
Ipaam

A instalação dos portos provisórios integra o planejamento do Governo do Amazonas para 

mitigar os impactos da estiagem, especificamente no abastecimento e fortalecimento da ZFM
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Amazonas, localizado Av. Desembargador João Machado, s/n - Planalto, na 
cidade de Manaus/AM.; NOTA DE CRÉDITO N. 0284/2024; PROCESSO N. 
01.01.025704.000606/2024-87.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#195073#22#198675/>

Protocolo 195073
<#E.G.B#195074#22#198676>

EXTRATO DA PORTARIA/FIDEAM/GDP/N.º 00769/2024
ESPÉCIE: Destaque de Crédito Orçamentário em favor da UNIDADE 
GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS-UGPE; VALOR: R$ 3.000.000,00; 
OBJETO: destinados a Elaboração de NAD para contratação de empresa 
que prestará serviços de engenharia para manutenção e reparos nas 
redes de drenagem, água e esgoto e execução e reparos de calçadas de 
municípios do Estado do Amazonas, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e insumos; NOTA DE CRÉDITO N. 0285/2024; PROCESSO 
N. 01.01.025704.000612/2024-34.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#195074#22#198676/>

Protocolo 195074

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#195171#22#198773>

EXTRATO Nº 107/2024-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 013/2024 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a ASSOCIACAO 
DOS DEFICIENTES INTELECTUAIS DO AMAZONAS - ADIAM; Objeto: 
transferência de recursos financeiros no importe de R$ 240.540,00 
(duzentos e quarenta mil, quinhentos e quarenta reais), oriundo do Edital de 
Chamamento Público nº 002/2024 - SEJUSC, visando a execução do projeto 
“Passos para Inclusão III”, conforme Plano de Trabalho integrante do processo; 
Data da assinatura: 27/08/2024; Vigência: 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de 
Trabalho: 14.244.3247.2528.0001; Natureza de despesa: 33504301; Fonte: 
1.501.1190.0000.0000; Nota de Empenho nº 2024NE0000871 emitida em 
26/08/2024; Valor R$ 240.540,00 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e 
quarenta reais); Processo Administrativo: 008563/2024-16; Fundamento do 
Ato: Lei n° 13.019/2014 e Decreto n° 8.726/2016.

 Manaus, 04 de setembro de 2024.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#195171#22#198773/>

Protocolo 195171

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

<#E.G.B#195188#22#198790>

PORTARIA Nº 456/2024-GSEAS
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS no 
uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO a possibilidade de Compra de Ata Externa com 
fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Estadual 
nº 47.133/2023;
CONSIDERANDO a necessidade da contratação do Serviço de Locação de 
Embarcação; CONSIDERANDO a justificativa da escolha da contratada às 
fls. 147 e 148;
CONSIDERANDO que o preço constante na proposta apresentada pela 
empresa às fls. 157 e 165, está compatível com os preços praticados no 
mercado;
CONSIDERANDO finalmente o que consta no Processo nº 
01.01.031101.004898/2024-19 (SIGED/SEAS)
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR o processo de Compra de Ata Externa CAE nº 008/2024, 
referente à contratação, através da Ata de Registro de Preço nº 006/2024, 
de Serviço de Locação de Embarcação para atender à Secretaria de Estado 
da Assistência Social;
II - ADJUDICAR o objeto licitado cotado pelo menor preço por meio do 
Pregão Presencial nº 003/2024 pela empresa EMERSON K GONÇALVES 

DE MELLO - ME em questão pelo valor global de R$ 6.175.000,00;
À consideração da Secretária de Estado da Assistência Social SEAS, para 
ratificação.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,Manaus, 18 de 
setembro de 2024

DIEGO CÉSAR MENDONÇA FAÇANHA
Diretor de Finanças - DAFI/SEAS

RATIFICO, a decisão supra

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social

<#E.G.B#195188#22#198790/>

Protocolo 195188
<#E.G.B#195034#22#198636>

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS/AM
RESOLUÇÃO CEAS Nº 21, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

Aprovação da indicação da Casa de Sara - Associação de Mulheres 
Ribeirinhas para nova composição de seu assento no CEAS/AM.
O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/AM, no uso da 
competência que lhe confere a Lei 2.358, de 29 de novembro de 1995 (DOE 
01/12/1995) e Regimento Interno do CEAS-AM (DOE 22/03/2016) e,
Considerando a indicação da Casa de Sara - Associação de Mulheres 
Ribeirinhas para ocupar a cadeira de conselheira suplente no CEAS/AM.
RESOLVE:
Art.1º - APROVAR o nome indicado para compor o CEAS/AM como 
representante da Sociedade Civil, pela Casa de Sara - Associação de 
Mulheres Ribeirinhas, como conselheira suplente: Andreza Nogueira 
Benezar;
Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário;
Art.3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Manaus-AM, 16 
de setembro de 2024.

MARA TALITA PEREIRA DE SOUSA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS

<#E.G.B#195034#22#198636/>

Protocolo 195034

Secretaria de Estado da Produção 
Rural -  SEPROR

<#E.G.B#195038#22#198640>

EXTRATO Nº 82/2024 -DEPLAN/SEPROR
ESPÉCIE: Termo de Fomento n°18/2024 - SEPROR.
PARTES: Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR e COLÔNIA 
DE PESCADORES DE IRANDUBA-AM/8
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto à aquisição de 
equipamentos (ar-condicionado) e materiais permanentes, tendo como 
finalidade de atender e beneficiar os profissionais da pesca, promovendo 
e contribuindo para o estímulo do setor primário do Estado do Amazonas. 
Emenda Parlamentar nº033/2024 do Plano de Trabalho SISCONV nº005335 
de autoria do Deputado João Luiz, que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento.
VALOR GLOBAL: R$ 49.999,98 (quarenta e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos) ao PARCEIRO PRIVADO, 
em Parcela Única.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 18101 NOTA DE EMPENHO: 2024NE0000982 PROGRAMA 
DE TRABALHO: 20.122.3310.2773.0011 NATUREZA DE DESPESA: 
44504201 FONTE: 1.501.1600.0000.0000
ESTE EXTRATO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL, em 
Manaus, 18 de setembro de 2024.

DANIEL PINTO BORGES
Secretário de Estado de Produção Rural

<#E.G.B#195038#22#198640/>

Protocolo 195038
<#E.G.B#195177#22#198779>

EXTRATO Nº 83/2024 -DEPLAN/SEPROR
ESPÉCIE: Termo de Fomento n°19/2024 - SEPROR.
PARTES: Secretaria de Estado de Produção Rural-SEPROR e Associação 
dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar-ASPRAF
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto à aquisição de 
equipamentos e material permanente a fim de dar apoio a produção dos 
agricultores locais do Município de Rio Preto da Eva. Emenda Parlamentar 
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www.sejusc.am.gov.br 

instagram: @SejuscAm 

twitter.com/SejuscAm 

facebook.com/SejuscAM 

Fone:(92) 3632-0654 
Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

APOSTILAMENTO  

 
Que se faz ao Termo de Fomento nº 

013/2024 - SEJUSC, celebrado entre o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS e 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES 

INTELECTUAIS DO AMAZONAS - ADIAM, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.238.631/0001-

09 para:  

  

 
Nos termos do art. 43, §1, I, do Decreto nº 8.726/2016, prorrogar de ofício o prazo de 

vigência do Termo de Fomento nº 013/2024 – SEJUSC até 26/09/2025, tendo em vista 

atraso de 30 (trinta) dias na liberação do repasse dos recursos financeiros. 

 
Processo Administrativo nº 01.01.021101.008563/2024-16 

 
Manaus, 8 de outubro de 2024. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
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http://www.sejusc.am.gov.br/

